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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE - CRO-SE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA  
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

EDITAL Nº 1, DE 5 DE AGOSTO DE 2022 
 

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE - CRO-SE, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado para provimento de vaga e formação de cadastro de reserva, em caráter 
temporário, para cargos de nível médio e nível superior do quadro de pessoal do CRO-SE, de acordo com a legislação pertinente e com 
as normas constantes neste edital e em seus anexos.  

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 Quadro de vagas:  

Cod 
Cargo de  

Nível Médio 

VAGAS  
Cidade de lotação 

Carga horária 
semanal 

Salário base*** Ampla 
Concorrência PPP* PCD** 

200 
Assistente Técnico de 
Fiscalização Adjunto 

1 + CR - - Aracaju/SE 44h 
R$ 2.863,14 
+ benefícios 

 

Cod 
Cargo de  

Nível Superior 

VAGAS 
Cidade de lotação 

Carga horária 
semanal 

Salário base*** Ampla 
Concorrência PPP* PCD** 

400 
Analista Fiscal Adjunto 
(Odontologia) 

1 + CR - - Aracaju/SE 20h 
R$ 3.636,00 
+ benefícios 

 

(*) PPP: Cota para candidatos negros (conforme Lei nº 12.990/2014). 
(**) PCD: Cota para candidatos com deficiência (conforme Decreto nº 9.508/2018). 
(***) Benefícios: Além do salário base serão acrescidos os benefícios de acordo com normas do CRO-SE.  
 

1.2 O processo seletivo simplificado será regulado pelas normas contidas no presente Edital e em seus anexos e será executado pelo 
INSTITUTO QUADRIX (endereço eletrônico: www.quadrix.org.br / e-mail: contato@quadrix.org.br). 
1.3 O processo seletivo simplificado destina-se a selecionar candidatos para provimento de vaga e formação de cadastro de reserva para 
cargos de nível médio e nível superior para lotação em Aracaju para exercício em todo Estado de Sergipe. 
1.3.1 O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante abertura de novas vagas, atendendo aos interesses de conveniência e 
de oportunidade do CRO-SE. 
1.4 O processo seletivo simplificado compreenderá a aplicação de avaliação de títulos. 
1.5 Os candidatos aprovados e contratados realizarão procedimentos pré-admissionais e exames médicos complementares, de caráter 
unicamente eliminatório, em conformidade com a legislação vigente e de responsabilidade do CRO-SE. 
1.6 Os candidatos aprovados serão submetidos ao regime de trabalho da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, em caráter temporário 
de 1 (um) ano, conforme Decisão CRO-SE nº 04/2022. 
1.7 Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais a serem publicados para o processo seletivo simplificado obedecerão 
ao horário oficial de Brasília/DF. 
1.8 Fazem parte deste edital o Anexo I (Cronograma), o Anexo II (Atribuições e requisitos dos cargos), o Anexo III (Requerimento para 
solicitação de isenção de taxa de inscrição) e o Anexo VI (Procedimentos para convocação/contratação). 
 
2 DOS BENEFÍCIOS 
2.1 Em caso de admissão, os candidatos contratados receberão, além da remuneração base, os benefícios que estiverem em vigor na 
época da admissão ou readmissão, desde que preenchidos os requisitos legais e as regras estabelecidas em Normas Internas. 
 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO  
3.1 São requisitos básicos para contratação: 
a) conhecer e cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado e classificado no processo seletivo simplificado;  
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da contratação; 
d) apresentar, quando da convocação, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício do cargo, constante do 

Anexo II deste edital, bem como outros documentos que se fizerem necessários à época da contratação; 
e) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
f) apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino; 
g) apresentar declaração de que não acumula cargo ou função pública, ou proventos de inatividade, ressalvadas as possibilidades de 

acumulação lícita previstas no Inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal; 
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h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições correspondentes ao cargo; e 
i) não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade das esferas federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 
 

4 DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
4.1 Valores das taxas de inscrição: 
a) R$ 60,00 para o cargo de nível médio; e 
b) R$ 80,00 para o cargo de nível superior. 
4.2 Será admitida exclusivamente a inscrição via internet, no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, solicitada no período estabelecido 
no cronograma constante do Anexo I deste edital.  
4.2.1 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou das entidades 
conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento do valor de inscrição, nem por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
4.3 O INSTITUTO QUADRIX disponibiliza a Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX, descrita no subitem 14.4 
deste edital, para esclarecimento de dúvidas.  
4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.quadrix.org.br e poderá ser impresso para o pagamento do valor 
da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do formulário no sistema de inscrição. 
4.4.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário acessando novamente o sistema de inscrição. 
4.5 O pagamento do boleto bancário do valor da taxa de inscrição poderá ser realizado via PIX ou em qualquer agência bancária, bem 
como nas lotéricas e em outros estabelecimentos, obedecendo aos critérios estabelecidos neles.  
4.5.1 Para realizar o pagamento do boleto bancário do valor da taxa de inscrição via PIX, o candidato deverá: 
a) utilizar a função “copia e cola” do código PIX que consta no boleto bancário, acessar o aplicativo de seu banco, selecionar a opção de 

pagamento via PIX, “colar” o código gravado e concluir a transação; ou 
b) acessar o aplicativo de seu banco, selecionar a opção de pagamento via PIX, apontar a câmera do aparelho celular para a imagem do 

QRcode que consta no boleto bancário e concluir a transação. 
4.5.2 Não será aceito o pagamento via PIX realizado com chave-padrão, como, por exemplo, CNPJ, sem a utilização do código individual 
e personalizado para cada candidato, que consta no boleto bancário.  
4.6 Antes de concluir a transação de pagamento, em qualquer uma das formas disponíveis, o candidato deverá conferir se o nome do 
beneficiário é INSTITUTO QUADRIX. 
4.7 O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, por meio de boleto bancário, dentre as opções de pagamento disponíveis, considerando-se o horário-limite da opção de 
pagamento escolhida. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, o valor da taxa de inscrição deverá ser pago até o último dia útil que antecede o respectivo prazo. 
4.8 Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado de um valor menor que o estabelecido e as solicitações de inscrição cujos 
pagamentos forem efetuados após a data de vencimento do boleto. 
4.9 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação 
dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
4.10 A inscrição somente será homologada após a comprovação de pagamento do valor da taxa de inscrição ou do deferimento da 
solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição, desde que realizada a respectiva inscrição. 
4.10.1 A inscrição não será homologada quando: 
a) não for identificado o pagamento do valor da taxa de inscrição; 
b) o pagamento do valor da taxa de inscrição for inferior ao estabelecido; 
c) o pagamento do valor da taxa de inscrição for realizado após o vencimento; 
d) o preenchimento da ficha de inscrição for realizado de modo indevido; ou 
e) o candidato não atender às condições estipuladas neste edital. 
4.11 O resultado preliminar das inscrições homologadas (ampla concorrência, pessoa com deficiência e negros) será divulgado, no 
endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
4.11.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar das inscrições homologadas deverá observar os 
procedimentos disciplinados no respectivo resultado preliminar e o disposto no item 13 deste edital. 
4.12 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das inscrições homologadas, serão divulgados o respectivo 
resultado definitivo e o resultado dos recursos interpostos, no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na data provável estabelecida 
no cronograma constante do Anexo I deste edital. 

 
5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
5.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo. Uma vez efetivados a inscrição e o respectivo pagamento do boleto bancário, não será permitida, em hipótese 
alguma, sua alteração nem será permitido seu cancelamento. 
5.2 É proibida a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a realizada via postal, via requerimento administrativo ou via e-mail. 

http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
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5.3 As informações prestadas no formulário do sistema de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o 
INSTITUTO QUADRIX do direito de excluir do processo seletivo simplificado aquele que não preencher a solicitação de forma completa e 
correta. 
5.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, preencher, de forma completa, o campo referente ao nome, ao CPF, ao RG, ao endereço, 
ao telefone e ao e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. Tais informações serão usadas pelo CRO-SE 
para a convocação dos classificados durante todo o prazo de validade do processo seletivo simplificado. 
5.3.2 Será excluído do processo seletivo simplificado, sem direito a indenização ou devolução de valor da taxa de inscrição, o candidato 
inscrito que deixar de cumprir qualquer norma ou requisito deste edital. 
5.4 O candidato deverá conferir todos os seus dados cadastrais antes de finalizar a inscrição, e conferir os dados registrados no boleto no 
momento do pagamento.  
5.4.1 Os pagamentos que não forem identificados devido a erro do candidato na informação de dados do referido boleto bancário ou à 
forma incorreta de pagamento via PIX não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores em relação a isso. Não serão aceitos como 
comprovante de pagamento depósito em conta, agendamento de pagamento ou pagamento via PIX realizado com chave-padrão, como, 
por exemplo, CNPJ, sem a utilização do código individual e personalizado para cada candidato que consta no boleto bancário.  
5.5 O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo. 
5.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento, 
anulação ou revogação do processo seletivo simplificado.  
5.7 É proibida a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros, para outros concursos, processos seletivos ou 
para outro cargo. 
5.8 A inscrição do candidato implicará a ciência de que, em caso de aprovação, deverá entregar, por ocasião da contratação, os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos. 
 
6 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 Haverá isenção de taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593/2008 ou pela Lei nº 13.656/2018. 
6.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da 
possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação no link específico para 
essa finalidade. 
6.2 A isenção da taxa de inscrição deverá ser solicitada, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, da 
seguinte forma:  
a) acessar o endereço eletrônico isencao.quadrix.org.br, optar por uma das possibilidades de isenção da taxa de inscrição, de acordo 

com as instruções contidas no sistema, e preencher corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload por meio de link específico, a imagem legível do documento de identidade oficial e a imagem legível da 

documentação comprobatória, de acordo com subitem 6.3 deste edital. 
6.3 A documentação comprobatória, para cada possibilidade de isenção da taxa de inscrição, será a seguinte: 
a) para inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, conforme o Decreto nº 6.593/2008 (isenção 

total): declaração de que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016/2022, de acordo com modelo 
constante no Anexo V deste edital; e certidão ou declaração equivalente, expedida no presente ano pelo órgão competente, que 
comprove a inscrição no CadÚnico. 

b) para doador de medula óssea, conforme a Lei nº 13.656/2018 (isenção total): declaração de que efetuou a doação de medula óssea, 
nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 13.656/2018, de acordo com modelo constante no Anexo V deste edital; e atestado 
ou de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação.  

6.3.1 Na possibilidade de isenção da taxa de inscrição citada na letra “a” do subitem 6.3 deste edital, o INSTITUTO QUADRIX consultará 
o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
6.4 O candidato deverá organizar as imagens a serem enviadas, numerar cada imagem em ordem crescente (inclusive as imagens que 
corresponderem aos versos dos documentos) e realizar o upload nessa ordem. 
6.5 Será permitida a solicitação de apenas uma das possibilidades de isenção da taxa de inscrição. Após a conclusão da solicitação, não 
será permitida, em hipótese alguma, a troca, a alteração ou a edição. 
6.6 A documentação comprobatória citada nos subitens 6.2 e 6.3 deverá ser enviada em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou 
“.pdf” e com tamanho de até 300 KB. A capacidade de espaço total para o envio de arquivos será de, no máximo, 1 MB (1.024 KB). Após 
atingir a capacidade de espaço total de 1 MB (1.024 KB), não será permitido o envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não 
será permitida a exclusão de arquivos já enviados. 
6.7 O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida nos subitens 6.2 e 6.3 deste edital ou que enviar 
a documentação incompleta, ilegível, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido terá a solicitação indeferida. 
6.8 A solicitação realizada após o período estabelecido no subitem 6.2 deste edital será indeferida.  
6.9 O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação comprobatória citada no subitem 6.3 deste edital. Caso seja necessário 
para a confirmação da veracidade das informações, o INSTITUTO QUADRIX poderá solicitar ao candidato o envio da referida 
documentação comprobatória por outro meio, a ser informado oportunamente.  
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6.10 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino (ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem o envio). Esses documentos, que valerão somente para 
este processo seletivo simplificado, não serão devolvidos, nem deles serão fornecidas cópias. 
6.11 Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido ou enviados fora do prazo, via postal, via 
e-mail e(ou) via requerimento administrativo. 
6.12 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra 
a fé pública, o que acarreta sua eliminação do processo seletivo simplificado, aplicando‐se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 
10 do Decreto nº 83.936/1979.  
6.13 Não será concedida a isenção da taxa de inscrição ao candidato que:  
a) omitir informações e(ou) torná‐las inverídicas;  
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; ou 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.2 deste edital.  
6.14 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo INSTITUTO QUADRIX.  
6.15 O resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de inscrição será divulgado, no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.  
6.15.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo resultado preliminar e o disposto no item 13 deste edital. 
6.15.2 Não será permitida, após o envio da documentação comprobatória, no prazo e na forma estabelecidos nos subitens 6.2 e 6.3 
deste edital, a complementação de outros documentos. No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio 
da documentação pendente anexa ao recurso ou de complementação desta. 
6.16 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de inscrição, serão divulgados 
o respectivo resultado definitivo e o resultado dos recursos interpostos, no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
6.17 O deferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição não representa a inscrição no processo seletivo simplificado, apenas 
a garantia da concessão do benefício. Para efetivar a inscrição no processo seletivo simplificado, faz-se necessário que o candidato se 
inscreva na forma e no prazo estabelecidos no item 4 deste edital. 
6.18 O candidato não contemplado com a isenção do pagamento da taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar a inscrição 
no processo seletivo simplificado, na forma e no prazo estabelecidos no item 4 deste edital, e efetuar o pagamento integral da taxa de 
inscrição até a data estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
6.19 A inobservância do disposto no item 6 deste edital acarretará a perda do direito à isenção da taxa de inscrição. 
 
7 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
7.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado, 5% 
providas na forma do § 1º do art. 1º do Decreto nº 9.508/2018 e nos termos da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça, destinadas a 
candidatos com deficiência.  
7.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número fracionado, este será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente, conforme § 3º do art. 1º do Decreto nº 9.508/2018. 
7.1.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas nos arts. 3 e 4 do Decreto 
nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; no § 1º do art. 1º da Lei nº 
12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei nº 14.126/2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009. 
7.1.3 A reserva do percentual adotado é distribuída proporcionalmente pela quantidade total, considerando as vagas e o cadastro de 
reserva.  
7.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico concursos.quadrix.org.br e declarar‐se com deficiência, no ato da inscrição, de acordo com as instruções 

contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem do documento de identidade oficial e a imagem legível do laudo médico, 

emitido, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de início do período de inscrição, que deve atestar a espécie e o grau ou o nível 
de sua deficiência, com expressa referência ao código da CID-10 ou da CIF, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico 
deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico, com o número de sua inscrição no CRM. 

7.3 A solicitação para concorrer às vagas reservadas deverá ser realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documentação 
comprobatória citada no subitem 7.2 deste edital deverá ser realizado no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I 
deste edital, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300 KB. A capacidade de espaço total para 
o envio de arquivos será de, no máximo, 1 MB (1.024 KB). Após atingir a capacidade de espaço total de 1 MB (1.024 KB), não será permitido 
o envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos já enviados. 
7.3.1 O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida nos subitens 7.2 e 7.3 deste edital ou que enviar 
a documentação incompleta, ilegível, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido terá a solicitação indeferida.  

http://www.quadrix.org.br/
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7.3.2 A solicitação realizada após o período estabelecido no subitem 7.3 deste edital será indeferida.  
7.3.3 O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação comprobatória citada no subitem 7.2 deste edital. Caso seja 
necessário para a confirmação da veracidade das informações, o INSTITUTO QUADRIX poderá solicitar ao candidato o envio da referida 
documentação comprobatória por outro meio, a ser informado oportunamente.  
7.3.4 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino (ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem o envio). Esses documentos, que valerão somente para 
este processo seletivo simplificado, não serão devolvidos, nem deles serão fornecidas cópias. 
7.3.5 Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido ou enviados fora do prazo, via postal, via 
e-mail e(ou) via requerimento administrativo. 
7.3.6 Até o final do período de inscrição no processo seletivo simplificado, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema 
de reserva de vagas para candidatos com deficiência. Para tanto, deverá entrar em contato por meio do e-mail contato@quadrix.org.br. 
7.4 A imagem do laudo médico terá validade somente para este processo seletivo simplificado e não será devolvida, assim como não 
serão fornecidas cópias desse documento. 
7.5 O candidato que não informar, no ato de inscrição, que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e o candidato 
que não enviar a documentação comprobatória não terão o direito de concorrer a essas vagas. Apenas o envio do laudo médico ou a 
indicação no ato de inscrição não é suficiente para deferimento da solicitação do candidato. 
7.6 As informações prestadas no momento da inscrição, relacionadas ao requerimento de vagas reservadas, são de inteira 
responsabilidade do candidato. 
7.6.1 Detectada a falsidade da declaração, será o candidato eliminado do processo seletivo simplificado e, se houver sido contratado, 
ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
7.7 O resultado preliminar das inscrições homologadas (ampla concorrência, pessoa com deficiência e negros) será divulgado, no 
endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
7.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar das inscrições homologadas deverá observar os 
procedimentos disciplinados no respectivo resultado preliminar e o disposto no item 13 deste edital. 
7.7.2 Não será permitida, após o envio da documentação comprobatória, no prazo e na forma estabelecidos nos subitens 7.2 e 7.3 
deste edital, a complementação de outros documentos. No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio 
da documentação pendente anexa ao recurso ou de complementação desta.  
7.8 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das inscrições homologadas, serão divulgados o respectivo 
resultado definitivo e o resultado dos recursos interpostos, no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na data provável estabelecida 
no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
7.9 A inobservância do disposto no item 7 deste edital acarretará a perda do direito às vagas reservadas. 
7.10 DA PERÍCIA MÉDICA  
7.10.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não for eliminado no processo seletivo simplificado, será convocado, na ocasião 
da contratação, para se submeter à perícia médica oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade do CRO-SE, que 
analisará a qualificação do candidato como deficiente, nos termos da legislação vigente aplicável. 
7.10.1.1 Não haverá segunda chamada para a realização da perícia médica. O não comparecimento ao local de realização da perícia 
médica no dia e horário determinados implicará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas. 
7.10.1.2 A perícia médica visa qualificar a deficiência do candidato e a equipe multiprofissional emitirá parecer observando:  
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, inclusive as constantes do laudo médico;  
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar;  
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;  
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou meios que habitualmente utilize;  
e) a CIF e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.  
7.10.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de antecedência, munidos de documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 14.7 deste edital, de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido, no máximo, 
nos 12 meses anteriores à data da perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao 
código da CID-10 ou da CIF, bem como a provável causa da deficiência e, se for o caso, de exames complementares específicos que 
comprovem a deficiência.  
7.10.3 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico — 
audiometria (original ou cópia autenticada em cartório) realizado, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de realização da perícia 
médica. 
7.10.4 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico, emitido, no máximo, nos 12 meses anteriores à data da perícia médica, 
deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos.  
7.10.5 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica:  
a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);  
b) não apresentar laudo emitido em período de, no máximo, 12 meses anteriores à data de realização da perícia médica;  
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c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 7.10.3 e 7.10.4 deste edital;  
d) não for considerado pessoa com deficiência na perícia médica;  
e) não comparecer à perícia médica;  
f) evadir-se do local de realização da perícia médica sem passar por todos os procedimentos previstos para essa avaliação; ou  
g) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 14.7 deste edital.  
7.10.6 O candidato que não for considerado com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado no processo seletivo simplificado, 
figurará apenas na lista de classificação geral, desde que tenha pontuação suficiente. 
7.10.7 Não serão computados em todas as fases do processo seletivo simplificado, para efeito de preenchimento do percentual de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência, os candidatos autodeclarados com deficiência classificados ou aprovados dentro do número de 
vagas oferecido à ampla concorrência, sendo que esses candidatos constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas 
da ampla concorrência quanto da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, em todas as fases do 
processo seletivo simplificado.  
7.10.8 Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às demais vagas reservadas, se atenderem às respectivas 
condições, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo simplificado.  
7.10.9 Em caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato com 
deficiência posteriormente classificado.  
7.10.10 Na hipótese de não haver candidatos com deficiência aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observada a ordem de classificação geral, de ampla concorrência. 
7.10.11 A convocação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e as reservas de vagas previstas neste item e observados os respectivos 
percentuais fixados na legislação.  

 
8 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS  
8.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado, 20% 
serão providas na forma do art. 1º da Lei nº 12.990/2014, destinadas a candidatos negros.  
8.1.1 A reserva de vagas é aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no processo seletivo simplificado seja igual ou superior a 
três. 
8.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 8.1 deste edital resulte em número fracionado, desde que o número total de 
vagas oferecidas, incluindo cadastro de reserva, seja igual ou superior a três, este será elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração 
menor que 0,5, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 12.990/2014.  
8.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros e 
autodeclarar-se preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  
8.2.1 Até o final do período de inscrição no processo seletivo simplificado, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema 
de reserva de vagas para candidatos negros. Para tanto, deverá entrar em contato por meio do e-mail contato@quadrix.org.br. 
8.3 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade somente para este processo seletivo 
simplificado. 
8.3.1 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação.  
8.4 As informações prestadas no momento da inscrição, relacionadas ao requerimento de vagas reservadas, são de inteira 
responsabilidade do candidato. 
8.4.1 Detectada a falsidade da declaração, será o candidato eliminado do processo seletivo simplificado e, se houver sido contratado, 
ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
8.5 O resultado preliminar das inscrições homologadas (ampla concorrência, pessoa com deficiência e negros) será divulgado, no 
endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8.5.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar das inscrições homologadas deverá observar os 
procedimentos disciplinados no respectivo resultado preliminar e o disposto no item 13 deste edital. 
8.6 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das inscrições homologadas, serão divulgados o respectivo 
resultado definitivo e o resultado dos recursos interpostos, no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na data provável estabelecida 
no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8.7 A inobservância do disposto no item 8 deste edital acarretará a perda do direito às vagas reservadas. 
8.8 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS  
8.8.1 Os candidatos que se autodeclararem negros, caso aprovado e classificado em todas as fases do processo seletivo simplificado, 
serão submetidos ao procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, a ser realizado na 
cidade de Aracaju/SE, em cumprimento à Portaria Normativa SGP/MP nº 4/2018 e à Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635/2021, promovido 
por uma comissão designada para tal fim, sob responsabilidade do INSTITUTO QUADRIX e do CRO-SE. 
8.8.1.1 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de candidatos equivalente a três vezes o 
número de vagas reservadas às pessoas negras previstas neste edital ou dez candidatos, o que for maior, considerando a classificação em 
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todas as fases, respeitados os empates na última colocação, e resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital do 
processo seletivo simplificado. 
8.8.1.2 Os candidatos serão convocados para participar do procedimento de heteroidentificação em edital específico para esse 
procedimento.  
8.8.1.3 A critério do INSTITUTO QUADRIX, poderá ser solicitado ao candidato que confirme, em momento oportuno, a sua participação 
no procedimento de heteroidentificação.  
8.8.1.4 Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de heteroidentificação. O não comparecimento ao local de 
realização do procedimento de heteroidentificação no dia e horário determinados implicará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas e a eliminação do candidato do processo seletivo simplificado, nos termos da Portaria Normativa SGP/MP nº 4/2018. 
8.8.2 Os candidatos que se autodeclararem negros e que não forem convocados para o procedimento de heteroidentificação serão 
remanejados para a lista de classificação geral, de ampla concorrência. 
8.8.3 Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros da condição autodeclarada.  
8.8.4 Para o procedimento de heteroidentificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar à comissão de 
heteroidentificação, munido de documento de identidade original, na forma definida no subitem 14.7 deste edital. 
8.8.4.1 A comissão de heteroidentificação será composta por, no mínimo, cinco integrantes e seus suplentes, que não terão seus nomes 
divulgados, e terá seus integrantes distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.  
8.8.5 O procedimento de heteroidentificação poderá ser filmado pelo INSTITUTO QUADRIX para fins de registro de avaliação para uso da 
comissão de heteroidentificação.  
8.8.6 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato.  
8.8.6.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do procedimento de heteroidentificação.  
8.8.6.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 8.8.6 deste edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de heteroidentificação 
realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.  
8.8.7 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de parecer motivado.  
8.8.7.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para este processo seletivo simplificado.  
8.8.7.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos.  
8.8.7.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527/2011. 
8.8.8 Será eliminado do processo seletivo simplificado o candidato que se recusar a ser filmado ou que prestar declaração falsa.  
8.8.8.1 O candidato que, após avaliação, não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação e que tenha sido aprovado nas 
fases anteriores continuará participando do processo seletivo simplificado, concorrendo às vagas de ampla concorrência, caso tenha 
pontuação para figurar entre os classificados, nos termos da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635/2021. 
8.8.8.1.1 A não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o 
procedimento de heteroidentificação.  
8.8.8.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo simplificado e, se houver sido 
contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
8.8.9 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura ato discriminatório de qualquer natureza.  
8.8.10 Não serão computados em todas as fases do processo seletivo simplificado, para efeito de preenchimento do percentual de vagas 
reservado a candidatos negros, os candidatos autodeclarados negros classificados ou aprovados dentro do número de vagas oferecido à 
ampla concorrência, sendo que esses candidatos constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla 
concorrência quanto da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, em todas as fases do processo seletivo 
simplificado.  
8.8.11 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às demais vagas reservadas, se atenderem às respectivas condições, e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo simplificado.  
8.8.11.1 Os candidatos negros aprovados no resultado final dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não preencherão 
as vagas reservadas a candidatos negros, sendo, dessa forma, automaticamente excluídos da lista final de candidatos negros aprovados. 
8.8.12 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado.  
8.8.13 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as 
vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 
ordem de classificação geral, de ampla concorrência. 
8.8.14 A convocação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e as reservas de vagas previstas neste item e observados os respectivos 
percentuais fixados na legislação.  
8.8.15 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente ser convocado primeiramente para o 
provimento de vaga destinada a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor com deficiência. 
8.8.16 O resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação será divulgado, no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.  
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8.8.16.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação deverá observar 
os procedimentos disciplinados no respectivo resultado preliminar e o disposto no item 13 deste edital. 
8.8.16.2 O julgamento do recurso será realizado por comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos membros da 
comissão de heteroidentificação, nos termos do respectivo edital. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
8.8.17 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação, serão divulgados o 
respectivo resultado definitivo e o resultado dos recursos interpostos, no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8.8.18 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão de edital específico de convocação para essa fase. 

 
9 DA FASE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

FASE CARGO PROVA/TIPO PONTOS CARÁTER 

1 Todos os cargos Avaliação de títulos 30,00 Classificatório 

 
10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
10.1 A avaliação de títulos valerá 30,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
10.2 Serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data do envio, observados os limites de pontos dos quadros a seguir. 
10.2.1 QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (CARGO NÍVEL SUPERIOR) 

Alínea Item de avaliação Descrição 
Pontuação 
por item 

Pontuação 
máxima 

A Doutorado  
Diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de pós-graduação 
(nível de Doutorado), fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). 

7,00 7,00 

B Mestrado 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de pós-graduação em 
nível de Mestrado (Título de Mestre), fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

5,00 5,00 

C 
Pós-graduação 
especialização 

lato sensu 

Certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação em nível de 
especialização lato sensu, expedido por instituição credenciada pelo Ministério 
da Educação (MEC), acompanhado de histórico escolar, com carga horária 
mínima de 360 horas/aula. 

2,00 4,00 

E 
Aprovação em Concurso 

Público/Processo Seletivo  
Aprovação em Concurso Público e(ou) Processo Seletivo, na Administração 
Pública Direta e Indireta. 

0,50 2,00 

D 
Experiência 
profissional 

Exercício de atividade autônoma e(ou) profissional de nível superior na 
Administração Pública ou na iniciativa privada, em empregos/cargos/funções 
na área a que concorre ou atuação na Odontologia. 

4,00 p/ano 
completo, sem 
sobreposição 

de tempo 

12,00 

 
10.2.2 QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (CARGO NÍVEL MÉDIO) 

Alínea Item de avaliação Descrição 
Pontuação 
por item 

Pontuação 
máxima 

A 
Experiência 
profissional 

Exercício de atividade autônoma e(ou) profissional, no mínimo de nível médio, 
na Administração Pública ou na iniciativa privada, em 
empregos/cargos/funções na área a que concorre. 

4,00 p/ano 
completo, sem 
sobreposição 

de tempo 

24,00 

B 
Experiência de atuação 

na odontologia 
Ter atuação nas categorias profissionais regulamentadas pelo CFO e estar ativo 
no Conselho Regional de Odontologia no período. 

2,00 p/ano 
completo, sem 
sobreposição 

de tempo 

6,00 

 
10.3 O INSTITUTO QUADRIX será o responsável pelo recebimento e verificação dos documentos. 
10.4 A entrega dos documentos deverá ser realizada via eletrônica, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste 
edital. 
10.4.1 O candidato deverá preencher e enviar também o Formulário de Protocolo de Entrega de documentos, no qual indicará os títulos 
e documentos apresentados.  
10.4.2 Para o envio da documentação comprobatória, o candidato deverá acessar o sistema eletrônico (concursos.quadrix.org.br), no 
campo de sua inscrição, clicar em “envio de documentos”, e realizar o upload de arquivos seguindo as instruções contidas no sistema. 
10.4.3 A documentação comprobatória citada no subitem 1015 deste edital deverá ser enviada em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300 KB. A capacidade de espaço total para o envio de arquivos será de, no máximo, 1 MB (1.024 
KB). Após atingir a capacidade de espaço total de 1 MB (1.024 KB), não será permitido o envio de outros arquivos. Após a conclusão do 
upload, não será permitida a exclusão de arquivos já enviados. 
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10.4.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada alínea indicada no sistema de 
upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão desconsideradas para fins de análise. 
10.4.5 O candidato deverá organizar as imagens a serem enviadas, numerar cada imagem em ordem crescente (inclusive as das imagens 
que corresponderem aos versos dos documentos) e realizar o upload nessa ordem. 
10.4.6 Não terá nenhuma pontuação na fase de avaliação de títulos o candidato que: 
a) não enviar a documentação comprobatória no prazo estabelecido no subitem 10.4 deste edital; 
b) não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida no subitem 10.4.3 deste edital; 
c) não enviar a documentação comprobatória de acordo com os documentos estabelecidos no subitem 10.15 deste edital;  
d) enviar a documentação incompleta, ilegível, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 
10.4.7 O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação comprobatória citada no tem 2 deste Anexo. Caso seja necessário 
para a confirmação da veracidade das informações, o INSTITUTO QUADRIX poderá solicitar ao candidato o envio da referida 
documentação comprobatória por outro meio, a ser informado oportunamente.  
10.4.8 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino (ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem o envio). Esses documentos, que valerão somente para 
este processo seletivo simplificado, não serão devolvidos, nem deles serão fornecidas cópias. 
10.4.9 Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido ou enviados fora do prazo, via postal, via 
e-mail e(ou) via requerimento administrativo. 
10.4.10 A veracidade dos documentos enviados será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 
acarreta eliminação do processo seletivo simplificado, aplicando‐se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 
83.936/1979.  
10.5 Não serão considerados: 
a) documentos ilegíveis; 
b) documentos apresentados fora do prazo, forma e local estabelecidos neste edital; 
c) documentos sem assinatura, ou em desacordo com o disposto neste edital; 
d) curso cuja emissão do comprovante da titulação tenha ocorrido por instituição sem reconhecimento pelo Ministério da Educação 

(MEC); 
e) documentos sem a informação do nome do candidato ou com nome diferente da inscrição; 
f) cursos não concluídos; 
g) documentos sem a tradução para a língua portuguesa e(ou) a revalidação; 
h) documentos que ultrapassem a pontuação máxima, conforme grade de pontuação; 
i) documentos que apresentem rasuras, emendas ou entrelinhas; e 
j) documentos que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem o julgamento 

segundo os critérios previstos neste edital. 
10.6 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados nesta fase, for diferente do nome que consta no cadastro de inscritos do 
processo seletivo simplificado, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome (certidão de casamento, de divórcio ou outro). 
10.7 Não serão fornecidas cópias dos documentos enviados. 
10.8 Uma vez encaminhados, não serão aceitos acréscimos de outros documentos fora do prazo. 
10.9 A pontuação alcançada nesta fase será considerada apenas para efeito de classificação. 
10.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na forma previstos neste edital 
e no edital de convocação para essa fase. 
10.11 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado. 
10.12 Cada título será considerado uma única vez. 
10.13 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos, bem 
como os que excederem o limite de pontos estipulados serão desconsiderados. 
10.14 A nota da avaliação de títulos corresponderá à somatória dos pontos atribuídos a cada título apresentado. 
10.15 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
10.15.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível doutorado ou mestrado, relacionados respectivamente 
nas alíneas A e B (cargo de nível superior), será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). Também será aceito/a certificado/declaração de conclusão de curso de graduação, mestrado ou 
doutorado, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), desde que acompanhado/a do histórico escolar, no 
qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do 
julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do 
curso, o certificado/declaração não será aceito. 
10.15.1.1 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos referentes ao mestrado e ao 
doutorado. 
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10.15.2 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, relacionado na alínea C (cargo de 
nível superior), será aceito certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE) 
ou está de acordo com o parágrafo 8 da Resolução CNE/CES nº 1/2018. Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação 
em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas 
com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da 
Lei nº 9.394/1996, ou está de acordo com as normas do extinto CFE ou que foi realizado conforme a Resolução CNE/CES nº 1/2018. 
10.15.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, ou está de acordo com as normas do extinto 
CFE ou não esteja de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018, deverá ser anexada uma declaração do responsável pela organização 
e realização do curso atestando que este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem 10.15.2 deste edital. 
10.15.3 Para a comprovação de aprovação em concurso público e(ou) processo seletivo, relacionado na alínea D (cargo de nível 
superior), será aceita certidão expedida por setor de pessoal do órgão, ou certificado do órgão executor do certame, em que constem as 
seguintes informações 
a) cargo/emprego concorrido; 
b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade; 
c) aprovação e(ou) classificação. 
10.15.3.1 Também será aceita cópia impressa do Diário Oficial, autenticada em cartório, com a publicação do resultado final do concurso 
público e(ou) processo seletivo, em que conste o cargo/emprego concorrido, o requisito do cargo/emprego, a escolaridade exigida e a 
aprovação e(ou) a classificação, com identificação clara do nome do candidato. 
10.15.3.2 Não será considerada aprovação em concurso público e(ou) processo seletivo constituído apenas de prova de títulos e(ou) de 
análise de currículos e(ou) de provas práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas. 
10.15.3.3 Não serão considerados como comprovação de aprovação em concurso público e(ou) processo seletivo outros documentos 
senão aqueles citados nos subitens 10.15.3 e 10.15.3.1 deste edital. 
10.15.4 Para a comprovação da experiência profissional, relacionado nas alíneas A e B (cargo de nível médio) e alínea E (cargo de nível 
superior), o candidato deverá atender a uma das seguintes opções: 
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio de três documentos:  

1 – diploma de curso de graduação conforme o cargo/especialidade a que concorre, para o cargo de nível superior, ou de certificado 
de conclusão de curso de ensino médio, para o cargo de nível médio, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e 
atender ao disposto no subitem 10.15.4.3 deste edital;  
2 – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identificação do trabalhador; registro do 
empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, 
quando há mudança na razão social da empresa; e  
3 – declaração do empregador com o período (com início e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, 
a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego. 

b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio dois documentos:  
1 – diploma de curso de graduação conforme o cargo/especialidade a que concorre, para o cargo de nível superior, ou de certificado 
de conclusão de curso de ensino médio, para o cargo de nível médio, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e 
atender ao disposto no subitem 10.15.4.3 deste edital; 
2 – declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o período (com 
início e fim, até a data da expedição da declaração), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível 
superior realizado e a descrição das atividades desenvolvidas. 

c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de prestação de serviços: será necessário o envio de três 
documentos:  
1 – diploma de curso de graduação conforme o cargo/especialidade a que concorre, para o cargo de nível superior, ou de certificado 
de conclusão de curso de ensino médio, para o cargo de nível médio, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e 
atender ao disposto no subitem 10.15.4.3 deste edital; 
2 – contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e  
3 – declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do 
cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades. 

d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: será necessário envio de três documentos:  
1 – diploma de curso de graduação conforme o cargo/especialidade a que concorre, para o cargo de nível superior, ou de certificado 
de conclusão de curso de ensino médio, para o cargo de nível médio, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e 
atender ao disposto no subitem 10.15.4.3 deste edital; 
2 – recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último recibos do período trabalhado como autônomo; e  
3 – declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível 
superior realizado e a descrição das atividades. 

10.15.4.1 A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem 10.15.4 deste edital deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de 
recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá 
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declarar/certificar também essa inexistência. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, a declaração deverá conter 
o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas abreviaturas. 
10.15.4.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas fração de ano nem sobreposição de tempo. 
10.15.4.3 Para efeito de pontuação de experiência profissional, somente será considerada a experiência após a conclusão do curso 
superior, para o cargo de nível superior, ou após a conclusão do nível médio, para o cargo de nível médio.  
10.15.4.4 Não serão considerados o tempo de estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou de prestação de serviço como 
voluntário. 
 
11 DA NOTA FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
11.1 A nota final no processo seletivo simplificado será a pontuação obtida na avaliação de títulos.  
11.2 Após o cálculo da nota final no processo seletivo simplificado e aplicados os critérios de desempate constantes do item 12 deste 
edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores decrescentes das notas finais.  
11.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararam com deficiência, se não forem eliminados no processo seletivo 
simplificado, desde que tenha pontuação suficiente, serão publicados em duas listas, contendo a primeira a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive daqueles com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, de acordo com a ordem classificatória.  
11.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se autodeclararam negros, se não forem eliminados no processo seletivo 
simplificado e considerados negros no procedimento de heteroidentificação, desde que tenha pontuação suficiente, serão publicados em 
duas listas, contendo a primeira a pontuação de todos os candidatos, inclusive daqueles com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos, de acordo com a ordem classificatória.  

 
12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
12.1 Para os candidatos inscritos no cargo de nível médio, em caso de empate na nota final no processo seletivo simplificado, terá 
preferência o candidato que, na seguinte ordem, tiver:  
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste processo seletivo simplificado, conforme parágrafo único do art. 

27 da Lei Federal nº 10.741/2003, e suas alterações (Estatuto do Idoso);  
b) maior nota na alínea A do quadro de pontos da avaliação de títulos;  
c) maior nota na alínea B do quadro de pontos da avaliação de títulos;  
d) maior idade; e 
e) exercício da função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal).  
12.2 Para os candidatos inscritos no cargo de nível superior, em caso de empate na nota final no processo seletivo simplificado, terá 
preferência o candidato que, na seguinte ordem, tiver:  
f) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste processo seletivo simplificado, conforme parágrafo único do art. 

27 da Lei Federal nº 10.741/2003, e suas alterações (Estatuto do Idoso);  
g) maior nota na alínea D do quadro de pontos da avaliação de títulos;  
h) maior nota na alínea A do quadro de pontos da avaliação de títulos;  
i) maior nota na alínea B do quadro de pontos da avaliação de títulos;  
j) maior nota na alínea C do quadro de pontos da avaliação de títulos;  
k) maior nota na alínea E do quadro de pontos da avaliação de títulos;  
l) maior idade; e 
m) exercício da função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal).  
12.3 O candidato que fizer jus ao critério de desempate na condição de jurado deverá, no momento da inscrição, assinalar tal opção e 
enviar a documentação comprobatória. Serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos 
Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País. 
12.3.1 A documentação citada no subitem 12.3 deste edital deverá ser enviada, via upload, de forma legível, no período compreendido 
de inscrição, constante do Anexo I deste edital, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300 
KB. A capacidade de espaço total para o envio de arquivos será de, no máximo, 1 MB (1.024 KB). Após atingir a capacidade de espaço 
total de 1 MB (1.024 KB), não será permitido o envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será permitida a exclusão de 
arquivos já enviados. 
12.3.2 O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida nos subitens 12.3 e 12.3.1 deste edital ou que 
enviar a documentação incompleta, ilegível, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido terá a solicitação indeferida.  
12.3.3 A solicitação realizada após o período estabelecido no subitem 12.3.1 deste edital será indeferida.  
12.3.4 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino (ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem o envio). Esses documentos, que valerão somente para 
este processo seletivo simplificado, não serão devolvidos, nem deles serão fornecidas cópias. 
12.3.5 Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido ou enviados fora do prazo, via postal, via 
e-mail e(ou) via requerimento administrativo. 
12.3.6 O candidato que declarou ter exercido a função de jurado, e que enviou a documentação comprobatória, terá sua condição 
confirmada nas inscrições homologadas, na data estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
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13 DOS RECURSOS 
13.1 O prazo de interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da divulgação ou 
do fato que lhe deu origem. 
13.2 Para interpor recurso contra os resultados preliminares, exceto resultado preliminar de isenção de taxa de inscrição, o candidato 
deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico concursos.quadrix.org.br, no horário 
das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas.  
13.3 Para interpor recurso contra o resultado preliminar de isenção de taxa de inscrição o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico 
de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico isencao.quadrix.org.br, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas 
do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas. 
13.4 O INSTITUTO QUADRIX não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem 
a interposição de recurso. 
13.5 Não será aceito recurso fora do prazo estabelecido no subitem 13.1 deste edital, ou por outra via ou meio que não seja o estabelecido 
nos subitens 13.2 e 13.3 deste edital. 
13.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes e(ou) fora das especificações 
estabelecidas neste edital e em outros editais relativos a este processo seletivo simplificado serão indeferidos. 
13.7 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido. 
13.8 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de arquivo anexo, imagem, documentação pendente ou 
complementação de documentação. O candidato deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo resultado preliminar. 
13.9 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações isso poderá, eventualmente, alterar a classificação inicial 
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não 
obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
13.10 Todos os recursos serão julgados e as justificativas das alterações de gabarito ou de resultados serão divulgadas no endereço 
eletrônico www.quadrix.org.br, quando da divulgação do gabarito definitivo/resultado definitivo, não sendo possível o conhecimento do 
resultado via telefone ou via e-mail. 
13.10.1 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
13.10.2 A decisão do “deferimento” ou “indeferimento” de recurso será divulgada no endereço eletrônico www.quadrix.org.br. 
13.11 A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma do processo seletivo simplificado. 
13.12 Em nenhuma hipótese será aceito recurso fora de prazo, pedido de revisão de recurso, tampouco haverá recurso de recurso.  
13.13 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, 
recursos interpostos em prazo destinado e evento diverso daquele em andamento. 
13.14 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 
13.15 O candidato que não interpuser recurso nos prazos mencionados neste edital será responsável pelas consequências advindas de 
sua omissão. 
13.16 Após a conclusão do recurso, no Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, e seu respectivo registro, não será permitida, em 
hipótese alguma, a troca, alteração ou edição. 
13.17 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir a argumentação do seu recurso antes de registrá-lo. Recursos interpostos 
em desacordo com as especificações serão preliminarmente indeferidos. 
13.18 A inobservância do disposto no item 13 deste edital acarretará a perda do direito de interposição de recurso. 
 
14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo seletivo simplificado contidas nos comunicados, neste 
edital e em outros a serem publicados.  
14.1.1 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente edital, ou de qualquer outra norma e comunicado 
posteriormente divulgado, vinculados ao processo seletivo simplificado. 
14.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
processo seletivo simplificado publicados no Diário Oficial da União e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico 
www.quadrix.org.br.  
14.3 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas 
informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.  
14.4 O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo simplificado na Central de Atendimento ao Candidato do 
INSTITUTO QUADRIX por meio do telefone 0800 878 0700; do endereço eletrônico contato@quadrix.org.br ou via internet, no endereço 
eletrônico www.quadrix.org.br. 
14.5 O candidato que desejar relatar ao INSTITUTO QUADRIX fatos ocorridos durante a realização do processo seletivo simplificado 
deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX, enviando e-mail para o endereço eletrônico 
contato@quadrix.org.br. 

https://concursos.quadrix.org.br/
http://isencao.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
mailto:contato@quadrix.org.br
http://www.quadrix.org.br/
mailto:contato@quadrix.org.br
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14.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de notas e datas de realização das fases. O candidato deverá observar 
rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 14.2 deste edital.  
14.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº 
12.527/2011.  
14.7 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais 
de habilitação em papel (somente o modelo com foto). 
14.7.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de 
habilitação digital (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento em formato digital; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem 
valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados; cópia do documento de identidade, ainda que autenticada 
ou protocolo do documento de identidade. 
14.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de 
alteração de dados cadastrais via e-mail, para o endereço eletrônico contato@quadrix.org.br, acompanhado de cópia dos documentos 
que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil.  
14.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 14.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base de 
dados do INSTITUTO QUADRIX para os eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos.  
14.9 O prazo de validade do processo seletivo simplificado esgotar-se-á após um ano, contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
14.10 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o INSTITUTO QUADRIX enquanto estiver 
participando do processo seletivo simplificado, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do 
INSTITUTO QUADRIX, na forma do subitem 14.8 deste edital, e perante o CRO-SE, após a homologação do resultado final, desde que 
aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu 
endereço.  
14.11 As despesas relativas à participação em todas as fases do processo seletivo simplificado e à apresentação para os exames da perícia 
médica dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-admissionais correrão às expensas do próprio candidato.  
14.12 No momento da inscrição, o candidato declara a concordância com os termos que constam neste edital, bem como declara que 
aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do processo 
seletivo simplificado, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, 
números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública, e 
para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao processo seletivo simplificado, respeitados os termos da Lei nº 13.709/2018. 
Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
14.12.1 Nos termos do art. 5º, inciso VI, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), referente a este processo seletivo simplificado, entende-se como 
“controladora” o INSTITUTO QUADRIX. 
14.12.2 Os dados pessoais tratados refletem as informações declaradas pelos titulares no momento da inscrição e(ou) coletadas ao longo 
do processo e podem incluir: nome completo, data de nascimento, gênero, endereço residencial, nacionalidade, endereço eletrônico, 
telefones fixo e móvel, dados referentes à documentação que permitam a identificação, como RG e CPF, formação acadêmica, entre 
outros. 
14.12.3 Dados pessoais sensíveis, como: raça, cor, etnia e informações sobre pessoas com deficiência podem ser coletados para atender 
aspectos regulatórios, como a legislação de cotas. 
14.12.4 O candidato autoriza, expressamente, que a “controladora” utilize os dados pessoais, sensíveis ou não, para as seguintes 
finalidades: permitir que a “controladora” identifique e entre em contato com o candidato, em razão do processo seletivo simplificado; 
para procedimentos de inscrição e posterior contratação no processo seletivo simplificado; para cumprimento, pela “controladora”, de 
obrigações impostas por órgãos de fiscalização; quando necessário para atender aos interesses legítimos da “controladora” ou de 
terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais; 
divulgação do resultado final deste processo seletivo simplificado em site da “controladora”, onde constará: classificação, número de 
inscrição e nota obtida. 
14.12.5 A “controladora” realiza o tratamento de dados pessoais de candidatos inscritos em concursos públicos e processos seletivos 
baseando-se nas seguintes hipóteses previstas em lei: procedimentos pré-contratuais; avaliar elegibilidade e aptidão do candidato; gerir 
o cadastro do candidato no certame e gerenciar comunicação com o candidato. 
14.12.6 O candidato fica ciente de que a “controladora” deverá permanecer com os seus dados pelo período de duração de todo o 
processo seletivo simplificado até expirar o prazo prescricional expresso neste edital. 
14.12.7 A “controladora” se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados 
pessoais do candidato, comunicando-o, caso aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, 
conforme o art. 48 da Lei nº 13.709/2018. 
14.12.8 Fica permitido à “controladora” manter e utilizar os dados pessoais do candidato durante todo o período de duração do processo 
seletivo simplificado até sua expiração. 
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14.12.9 A “controladora” após a finalização do processo seletivo simplificado compartilhará com o CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA DE SERGIPE - CRO-SE todos os dados pessoais tratados dos aprovados para que possa realizar as tratativas relativas à 
celebração à convocação e contratação. A partir deste momento o CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE - CRO-SE passa 
a ser a “controladora” dos dados pessoais dos candidatos aprovados. 
14.13 O INSTITUTO QUADRIX esclarece que sua Política de Privacidade, disponível no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, tem 
como objetivo deixar claro o compromisso em garantir a proteção, sigilo e privacidade com que os dados serão tratados, dentro dos 
padrões de segurança na internet em atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), tendo a finalidade de estabelecer 
as regras para tratamento de dados. A inscrição do candidato implicará a aceitação das condições dispostas na Política de Privacidade. 
14.14 Acarretará a eliminação sumária do candidato do processo seletivo simplificado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas estipuladas neste edital. 
14.15 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.  
14.16 Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO QUADRIX e pelo CRO-SE. 
 

ANNA TEREZA AZEVEDO DE ANDRADE LIMA 
Presidente 
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ANEXO I – CRONOGRAMA 
 

Item Atividade Datas/Períodos* 

1 Divulgação do Edital Normativo 05/08/2022 

2 

Período de solicitação de inscrição 08/08 a 08/09/2022 
Das 10 horas do primeiro dia às  

23 horas do último dia Período para envio (recebimento via upload) de documentos para a avaliação de títulos 

3 
Período para envio (recebimento via upload) de documentação comprobatória (inscrições 
para concorrer às vagas reservadas destinadas às pessoas com deficiência) 

08/08 a 09/09/2022 
Das 10 horas do primeiro dia às  

18 horas do último dia 

4 Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição 
08 a 10/08/2022  

Das 10 horas do primeiro dia às  
18 horas do último dia 

5 Divulgação do resultado preliminar da solicitação de isenção de taxa de inscrição 31/08/2022 

6 
Período de interposição de recurso contra o resultado preliminar da solicitação de isenção 
de taxa de inscrição 

01 e 02/09/2022 
Das 10 horas do primeiro dia às  

18 horas do último dia 

7 
Divulgação de respostas de recursos e do resultado definitivo da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 

06/09/2022 

8 Último dia para pagamento do valor de inscrição 09/09/2022 

9 
Divulgação do resultado preliminar das inscrições homologadas (ampla concorrência, 
pessoas com deficiência e negros)  

14/09/2022 

10 
Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar das inscrições 
homologadas (ampla concorrência, pessoas com deficiência e negros)  

15 e 16/09/2022 
Das 10 horas do primeiro dia às  

18 horas do último dia 

11 
Divulgação das respostas de recursos e do resultado definitivo das inscrições homologadas 
(ampla concorrência, pessoas com deficiência e negros)  

12/09/2022 

12 Divulgação do resultado preliminar da avaliação de títulos 21/09/2022 

13 Período de interposição de recurso contra o resultado preliminar da avaliação de títulos 
22 e 23/09/2022 

Das 10 horas do primeiro dia às  
18 horas do último dia 

14 Divulgação das respostas de recursos e do resultado definitivo da avaliação de títulos 29/09/2022 

15 Divulgação de convocação para realização do procedimento de heteroidentificação ** 

16 Divulgação do resultado final  ** 

 
* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência do CRO-SE e do 
INSTITUTO QUADRIX. Caso haja alteração, esta será comunicada por meio de edital ou de comunicado. 
** As demais datas serão informadas oportunamente por meio dos editais ou dos comunicados subsequentes a serem publicados no 
endereço eletrônico www.quadrix.org.br 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS 
 

1 DO CARGO DE NÍVEL MÉDIO 
1.1 ASSISTENTE TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO ADJUNTO (CÓDIGO 200) 
a) Requisitos: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). Disponibilidade para viagens. Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B”, conforme arts. 143 e 147 do 
Código Nacional de Trânsito e Resoluções 168/2004 e 285/2008, do CONTRAN, com pontuação que permita, nos termos da legislação de 
trânsito, o pleno exercício do direito de dirigir. 
b) Descrição sumária das atividades e atribuições: 1. Fiscalizar o exercício profissional de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, 
em atividades desenvolvidas por Cirurgiões-Dentistas e categorias auxiliares, de acordo com o estabelecido na Consolidação das Normas 
para os Procedimentos nos Conselhos de Odontologia em todo o Estado de Sergipe; 2. Orientar profissionais e entidades sobre código de 
ética; 3. Emitir notificação e relatórios; 4. Acompanhar ações de apreensão de material, instrumental e equipamentos odontológicos 
sempre que solicitado ou autorizado pelas autoridades competentes; 5. Executar levantamentos, conferências, análises, transcrições de 
dados, exame de documentos e processos, preenchimento de controles, minutando textos, informações em processos e documentos, 
apoiando as atividades desenvolvidas pelo CRO; 6. Instruir e informar processos e documentos referentes a fiscalização de profissionais 
e empresas; de autos de infração, denúncias, cobranças e em documentos relativos aos procedimentos administrativos; 7. Receber 
informações do sistema de controle do CFO/CRO, atuando na montagem de processos de denúncias, consulta cadastral e afins; 8. Emitir, 
de acordo com o sistema de controle, listagens de situações cadastrais de profissionais e empresas, de infrações, informações 
administrativas e demais dados relevantes e pertinentes; 9. Lavrar autos de infração, mediante enquadramento legal, para ações próprias 
do CRO; 10. Prestar apoio logístico; 11. Desempenhar todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal e com natureza 
afim inerente ao cargo exercido. 
 
2 DO CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
2.1 ANALISTA FISCAL ADJUNTO (CÓDIGO 400) 
a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Odontologia, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Registro ativo e adimplente no Conselho Regional de Odontologia de 
Sergipe (CRO-SE). Disponibilidade para viagens. Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B”, conforme arts. 143 e 147 do Código 
Nacional de Trânsito e Resoluções 168/2004 e 285/2008, do CONTRAN, com pontuação que permita, nos termos da legislação de trânsito, 
o pleno exercício do direito de dirigir. 
b) Descrição sumária das atividades e atribuições: 1. Fiscalizar a aplicação dos preceitos éticos odontológicos no exercício da 
Odontologia; 2. Fiscalizar o exercício profissional de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, em atividades desenvolvidas por 
Cirurgiões-Dentistas e categorias auxiliares, de acordo com o estabelecido na Consolidação das Normas para os Procedimentos nos 
Conselhos de Odontologia em todo o Estado de Sergipe; 3. Orientar profissionais e entidades sobre Código de Ética; 4. Emitir notificação; 
5. Acompanhar ações de apreensão de material, instrumental e equipamentos odontológicos sempre que solicitado ou autorizado pelas 
autoridades competentes; 6. Executar levantamentos, conferências, análises, transcrições de dados, exame de documentos e processos, 
preenchimento de controles, minutando textos, informações em processos e documentos, apoiando as atividades desenvolvidas pelo 
CRO; 7. Instruir e informar processos e documentos referentes a fiscalização de profissionais e empresas; de autos de infração, denúncias, 
cobranças e em documentos relativos aos procedimentos administrativos; 8. Proferir pareceres técnicos; 9. Redigir e digitar ofícios, 
memorandos, cartas, relatórios, mediante identificação funcional à Chefia imediata /ou Diretoria quando solicitado;10. Receber 
informações do sistema de controle do CFO/CRO, atuando na montagem de processos de denúncias, consulta cadastral e afins. Emitir, 
de acordo com o sistema de controle, listagens de situações cadastrais de profissionais e empresas, de infrações, informações 
administrativas etc; 11. Lavrar autos de infração, mediante enquadramento legal, para ações próprias do CRO; 12. Acompanhar diligências 
das forças policiais no combate ao exercício ilegal da Odontologia, subsidiando-as no que lhe compete; 13. Adotar providências junto às 
autoridades municipais, estaduais e federais competentes contra o exercício ilegal/irregular da profissão segundo orientações da 
Diretoria, quando necessário; 14. Participar do planejamento e definição das atividades desenvolvidas pelo setor; 15. Ministrar cursos e 
palestras além de coordenar workshops, mesas redondas e debates promovidos pelo CRO; 16. Desempenhar todo e qualquer serviço 
compatível com a sua condição pessoal e com natureza afim inerente ao cargo exercido; 17. Elaborar Pareceres Técnicos sobre os 
assuntos atinentes ao Setor de Fiscalização. 
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ANEXO III – MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
(Candidatos amparados pelo Decreto nº 11.016/2022 e pela Lei nº 13.656/2018) 

 
 

Eu, __________________________________________________________________________________________________________, 

CPF nº________________________________, RG nº_______________________________, Data de nascimento____/____/________, 
venho requerer a isenção da taxa de inscrição do Processo Seletivo Simplificado 2022 do CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 
SERGIPE - CRO-SE de acordo com o item 6 do Edital nº 1 (abertura). 
 
Declaro que estou amparado pela seguinte legislação: 
 

PARA INSCRITOS NO CADÚNICO 
(....) Decreto nº 11.016/2022 - Isenção de taxa de inscrição para membro de família de baixa renda inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 
Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016/2022 e que, 
em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público/processo seletivo. Declaro estar ciente de que, de 
acordo com o inciso I do art. 4º do referido Decreto, família é a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por 
outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo 
domicílio, definido como o local que serve de moradia à família. Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do art. 5º do Decreto nº 
11.016/2022, família de baixa renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo. 
Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não 
sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso IV do art. 5º do Decreto nº 11.016/2022. Declaro saber que renda 
familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. Declaro, por fim, que, em função de minha 
condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público/processo seletivo e estou ciente das penalidades por emitir declaração 
falsa previstas no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979.  

 
Nome da mãe (sem abreviatura): _______________________________________________________________________________.  
 
Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico ao candidato: ____________________________________________. 
 

Documentos apresentados juntamente com este requerimento: 
(....) Documento de identidade oficial.  
(....) Certidão, ou declaração equivalente, expedida no presente ano pelo órgão competente, que comprove a inscrição no CadÚnico. 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
 
PARA DOADORES DE MEDULA ÓSSEA 
(....) Lei nº 13.656/2018 - Isenção de taxa de inscrição para doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde. 
Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, que possuo atestado ou laudo emitido por médico de entidade 
reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), que comprova a doação de medula óssea. 
  

Documentos apresentados juntamente com este requerimento: 
(....) Documento de identidade oficial.  
(....) Atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de 
Medicina (CRM), que comprova a doação de medula óssea, com a data da doação.  
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
É de minha responsabilidade exclusiva o correto preenchimento dessa declaração e o envio da documentação comprobatória na forma 
e prazo estabelecido no Edital nº 1 (abertura). 
 

Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais. 
 

______________________, _______ de _____________ de _______. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do candidato ou responsável legal 

 
_______________________________________ 

Nome por extenso e CPF do responsável legal 
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ANEXO IV – PROCEDIMENTOS PARA CONVOCAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 

1 A aprovação e a classificação de candidatos dentro do número referente ao cadastro de reserva estabelecido no quadro do item 1 
deste edital geram para o candidato apenas a expectativa de direito à convocação, limitada ao prazo de validade do processo seletivo 
simplificado. 
2 A convocação para contratação dos candidatos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos habilitados no 
cargo, observadas as necessidades do CRO-SE. 
3 Por ocasião da convocação, que antecede a contratação, o candidato deverá: 
a) apresentar documentos originais solicitados; e 
b) submeter-se a avaliação médica pré-admissional, e exames médicos, se for o caso, para avaliar sua capacidade para o desempenho 

das atribuições pertinentes ao cargo; 
3.1 A avaliação médica pré-admissional é obrigatória, nos termos da legislação vigente. A contratação do candidato dependerá de 
prévia avaliação médica pré-admissional e a inobservância do disposto neste subitem implicará impedimento para a contratação, nos 
termos da legislação vigente. 
3.2 Os avaliação médica pré-admissional, e exames médicos, se for o caso, possuem caráter eliminatório para efeito de admissão, são 
soberanos e a eles não caberá qualquer recurso. 
3.3 A convocação, de que trata o item 3 deste Anexo, será realizada pelo CRO-SE. O candidato convocado deverá apresentar-se ao CRO-
SE no local, data e horário que serão determinados. 
3.4 Os candidatos convocados para a admissão deverão apresentar os seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Cópias autenticadas em cartório de Certidão de nascimento, casamento ou união estável; Título de Eleitor acompanhado do 
comprovante de votação na última eleição; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação para candidatos do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; 2 (duas) fotos 3 x 4 recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando 
não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovação de escolaridade e(ou) Autorização Legal para o exercício da 
profissão, de acordo com os requisitos exigidos para o cargo descritos no Anexo II deste edital; Certidão de Nascimento dos filhos 
solteiros menores de 18 anos; Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho 
menor que estiver sob tutela; Comprovante de residência (recente); registro ativo no CROSE e certidão de regularidade, para o cargo 
Analista Fiscal Adjunto; e outros documentos que o CRO-SE julgar necessários no ato da convocação.  
3.5 Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticadas dos documentos relacionados no subitem 3.4 deste Anexo. 
4 Caso o candidato solicite demissão depois de admitido, será excluído da listagem de aprovados no processo seletivo simplificado. 
5 O candidato aprovado no processo seletivo simplificado e convocado para a contratação terá o contrato de trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, em caráter temporário, conforme Decisão CRO-SE 04/2022, submetendo-se à jornada de 
trabalho descrita no item 1 deste edital. 
6 A inexatidão das afirmativas e(ou) irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
7 A convocação para a admissão dar‐se‐á por meio de publicação no Diário Oficial da União e por qualquer meio hábil de comunicação 
(e‐mail, telegrama ou telefone), de acordo com os dados informados pelo candidato no cadastro do ato da inscrição para a sua 
localização.  
8 Após a devida homologação do processo seletivo simplificado, caso haja alguma alteração cadastral, o candidato deverá comunicar 
diretamente o órgão contratante, por meio do e-mail crose@crose.org.br ou pessoalmente na sede do CRO-SE.  
9 O candidato que não atender à convocação para a admissão no local, data e horário determinado pelo CRO-SE, munido de toda a 
documentação, ou atendê-la, mas recusar-se ao preenchimento de vaga, será eliminado do processo seletivo simplificado. 
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